LEI Nº 2.513, DE 06 JULHO DE 2004 

Institui no âmbito do Município de Timóteo o Mês de Prevenção e Conscientização em relação à gravidez na adolescência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Timóteo o mês de Agosto como mês de conscientização e prevenção da gravidez na adolescência.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Saúde  e da Secretaria Municipal de Educação realizará palestras  e outros eventos para conscientizar os adolescentes dos riscos de  gravidez indesejada.

Art. 3º. A Assessoria de Comunicação divulgará em rádio, televisão e cartilhas, os cuidados , os riscos e os meios de prevenção.

Art. 4º. Os gastos necessários a implantação deste programa serão custeados pelas verbas destinadas a programas de prevenção inseridos no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.6º.  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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